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PORTARIA 018/2023/15ªRegional/DPPR 
Dispõe sobre a suspensão do atendimento 
ao público no posto de atendimento de 
Morretes. 
 

 
CONSIDERANDO o calor excessivo decorrente das altas temperaturas que 

acometem a cidade de Morretes na presente data;  
  
CONSIDERANDO que o Posto de Atendimento da Defensoria na cidade não dispõe 

de ar-condicionado, ou aparelho que permita a climatização do ambiente, 
  
CONSIDERANDO que o local também não possui ventilação natural e capacidade de 

dissipar o calor, uma vez que se trata de estrutura com telhado metálico, que aquece 

e transmite a temperatura para dentro do ambiente, 
  
RESOLVE 
  
Art. 1º. Suspender o atendimento ao Público no Posto de Atendimento da Defensoria 

Pública do Paraná na cidade de Morretes, localizado na Sala da Cidadania, na 

Prefeitura da Cidade, nos dias 14 e 15 de dezembro de 2023. 
  
Parágrafo único. Ficam todos os estagiários, assessoria e a equipe técnica 

autorizados a trabalhar em regime de teletrabalho 
  
Art. 2 º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Paranaguá, 14 de dezembro de 2023.  

 
 

VINÍCIUS DE GODEIRO MARQUES 
Defensor Público  

Coordenador da 15ª Regional  
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